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115/2024 18220.002359
/2024-78

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Fornecimento de inscrição para contratação de empresa, com vista de inscrição no 18º Curso de Gerenciamento
do Stress , a ser promovido pela ISMA BR International Stress Management Association, CNPJ  nº 03.915.909/0001-
68, no período de 13 de outubro de 2024 a 14 de outubro de 2024, na modalidade presencial, com carga horária de
16 horas, conforme a tabela abaixo:

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

Contratação de 1 (uma) vaga
/inscrição para que 1(uma) 
servidora do quadro efetivo da 
Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB), 
possa participar do 18º curso de 
Gerenciamento do Stress

1 R$ 2.990,00 R$ 2.990,00

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da data da emissão da nota de empenho.
O instrumento contratual será substituído por nota de empenho, na forma do artigo 95, inciso I, da Lei n°14.133/2021
e Orientação Normativa AGU nº 84, de 2024.

1.3 O custo da inscrição é de R$ 2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa reais), perfazendo o montante
de 2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa reais) para 1 (um) servidor, conforme custos apresentados na Proposta
Comercial anexo deste documento.

1.4 O objeto da contratação não incide nas hipóteses vedadas pelo art. 9º da IN 5, de 26 de maio de 2017.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1 Justificativa da necessidade da contratação

 A visão da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), contida em seu Plano Estratégico2.1.1.
2021-2024 menciona a inovação e a oferta de serviços de excelência à sociedade brasileira. Seus objetivos
estratégicos abrangem aumentar a satisfação dos contribuintes com a Instituição e o engajamento do corpo
funcional. Seus princípios de gestão incluem a eficiência e os seus valores incluem o profissionalismo dos
seus servidores.

  Para cumprir com esses compromissos, faz-se necessário que a RFB ofereça a seus servidores2.1.2.
oportunidades de capacitação eficiente e de qualidade. A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas e   a
Divisão da Valorização e  Qualidade de Vida possuem competência para à promoção do reconhecimento e
da valorização dos servidores e dos demais colaboradores.

  Segundo informações fornecidas pela área demandante, essa contratação faz-se necessária pela2.1.3.
relevância para a Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho, visto que o gerenciamento eficaz do estresse é
essencial para manter a saúde mental e o bem-estar dos colaboradores. A participação da servidora no 18º
Curso de Gerenciamento do Stress permitirá que a mesma   desenvolva estratégias para reduzir o estresse
no ambiente de trabalho, promovendo uma cultura organizacional mais saudável e produtiva.

 Justificativa da contratação direta por meio da inexigibilidade de licitação.2.2

 A presente contratação está fundamentada no art. 74, inciso III, alínea f, da Lei nº14.133, de 1º de abril2.2.1.
de 2021, que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

 O dever de licitar é um imperativo constitucional imposto a todos os entes da Administração Pública,2.2.2.
na conformidade da legislação vigente. No entanto, a mesma legislação determina os casos em que o
procedimento licitatório não é exigido, por estarem ausentes os requisitos que viabilizam a concorrência.
Nessa perspectiva o objeto aqui descrito pode ser contratado com fundamento no que dispõe o art. 74, inciso
III, alínea "f", e o seu §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, in verbis:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

(...)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória   especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

(...)

§3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do
objeto do contrato. (grifos nossos).

 Ainda que a Lei nº 14.133, de 2021, tenha suprimido o requisito da singularidade do serviços, segundo2.2.3.
entendimento dos professores Edgar Guimarães e Ricardo Sampaio, exarado na obra "Dispensa e
Inexigibilidade de Licitação - Aspectos Jurídicos à luz da Lei nº 14.133/2021¨,

A contratação direta por meio da inexigibilidade de licitação, com fundamento nas alíneas do
inciso III do art. 74 somente se justificará se o objeto, além de envolver a execução de serviço
técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, apresenta natureza
singular, ou seja, revelar-se excepcional, incomum ao cotidiano administrativo, diferenciando-
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se de outros similares a ponto de ser considerado peculiar, motivo pelo qual sua contratação
requer seleção de profissional ou empresa de notória especialização.

 Assim, para que a licitação seja inexigível, além da impossibilidade da competição entre prestadores2.2.4.
do serviço técnico especializado a ser contratado, é necessário que o serviço tenha natureza singular, seja
prestado por profissional ou entidade de notória especialização e que seja essencial, caracterizando-se como
a melhor opção para satisfazer às necessidades que levaram à contratação.

 No tocante à inviabilidade de competição entre prestadores dos serviços técnicos especializados, o2.2.5.
Acórdão 1.437, publicado em 03 de junho de 2011, no qual o TCU aprovou a Súmula 39, traz:

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou
jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza
singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade
insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de
licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

 Assim, uma diretriz importante dada pela Súmula TCU 39 é a de que a realização de licitação exige a2.2.6.
possibilidade de julgamento com bases equânimes. A expressão “insuscetível de ser medido pelos critérios
objetivos inerentes ao processo de licitação” esclarece que a impossibilidade de objetividade na escolha
impede o tratamento isonômico para nortear a seleção do contratado, impossibilitando, assim, a efetivação
de um processo licitatório.

 Para considerar regulares as contratações sem licitação de ações de capacitação para servidores2.2.7.
públicos, o TCU tem se referido à Decisão 439/1998 de seu Plenário, com base na premissa de que a
natureza deste tipo de contratação não permite a seleção do contratado segundo critérios objetivos:

3. É notoriamente sabido que na maioria das vezes, no caso concreto, é difícil estabelecer
padrões adequados de competição para escolher isentamente entre diferentes professores ou
cursos, tornando-se complicado comparar o talento e a capacidade didática dos diversos
mestres.

 A doutrina é pacífica no sentido de que não se licitam coisas comprovadamente desiguais. Lúcia Valle2.2.8.
Figueiredo em seu parecer intitulado “Notória Especialização” (Revista do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, número 44, 2º semestre de 1978, pág. 25/32) ressalta que no momento em que se passa a
confrontar coisas que não são cotejáveis, a comparação se torna impossível, não havendo possibilidade de
se falar em afronta ao princípio da isonomia nesses casos, pois só se pode falar em isonomia na medida em
que se comparam coisas cotejáveis. Outro ponto que torna a licitação inviável diz respeito ao fato de que há
que se ter critérios objetivos para realizar uma licitação, aspecto esse, como visto, prejudicado na
contratação em exame.

 A exceção à regra estabelecida pelo Prof. Rigolin, no parecer já mencionado, diz respeito à2.2.9.
contratação de treinamentos concernentes a serviços braçais, ou mecanográficos, ou de trabalhos de índole
física, que não exigem uma maior escolarização dos instrutores. Dá como exemplos: adestramento de
guardas; datilografia; digitação; orientação para pesquisa. Mas, mesmo nesses casos, entendo defensável a
contratação direta, alicerçado nos mesmos argumentos expendidos até aqui, pois a condução do
treinamento continua sendo personalíssima e a experiência do instrutor contratado faz diferença quanto aos
resultados alcançados. Assim, desponta, a meu ver, com clareza que a inexigibilidade de licitação para
contratação de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, na atualidade, é regra, sendo a licitação exceção
que deve ser averiguada caso a caso pelo administrador.

 Dessa forma, a inviabilidade de competição na contratação de serviços e aperfeiçoamento de pessoal2.2.10.
reside, sobretudo, na ausência de critérios objetivos de mensuração de qualidade pedagógica.

 Da seleção do prestador do serviço2.3.

A ISMA-BR, como a mais antiga e respeitada associação, sem fins lucrativos, e a única com caráter2.3.1. 
internacional voltada à pesquisa e ao desenvolvimento da prevenção e do tratamento de stress no mundo . 

 Ademais, a ISMA-BR tem o objetivo de ser um ponto de referência para a capacitação e a atualização2.3.2.
dos profissionais brasileiros, promovendo o treinamento e a reciclagem através de cursos e conferências,
pesquisas científicas e, também, sensibilizando a população da importância do diagnóstico, das medidas
preventivas e do tratamento adequado.
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 Assim sendo, o "18º curso de Gerenciamento do Stress"   a ser   promovido pela   ISMA-BR, uma2.3.3. 
Associação cuja    principal meta sempre será incentivar a qualificação de profissionais e estudantes em
disciplinas como Business, Direito, Educação, Enfermagem, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina,
Odontologia, Psicologia, Psiquiatria, Serviço Social e Terapia Ocupacional, entre outras.

2.4.Objetivos da contratação

Propiciar conhecimento sobre a natureza do stress, seu gerenciamento e prevenção;
Reconhecer os sinais e sintomas do stress em si mesmo e na organização;
Aprender uma perspectiva multimodal cognitiva e comportamental para o gerenciamento preventivo do stress;
Capacitar-se para criar e implementar programas de gerenciamento do stress para si, seus clientes e sua
empresa.

. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 (Documento de Formalização da2.5
Demanda: : 365/2024 - 170010), conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394460000141-0-000003/2024

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

III) Id do item no PCA: 252

IV) Classe/Grupo: 929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO

V) Identificador da Futura Contratação:170010-115/2024

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O 18º Curso de Gerenciamento do Stress  tem as suas especificações discriminadas, conforme a seguir:3.1. 

 Diferenciais:3.2.

O curso oferece ferramentas e técnicas que não só ajudam os participantes a lidarem com o próprio3.2.1.
estresse, mas também os capacitam a implementar programas de gestão de estresse para equipes. 

  3.2.2.  Ao desenvolver habilidades em gerenciamento de estresse, será possível criar programas que
melhoram o clima organizacional, diminuem os índices de afastamento e aumentam o engajamento dos
colaboradores.

   3.2.3.A Receita Federal do Brasil, em especial a área de Qualidade de Vida no Trabalho (QVT), tem como
uma de suas atribuições promover o bem-estar dos servidores. Este curso se alinha com as competências
regimentais da organização, fortalecendo a capacidade de criar políticas e ações focadas na saúde mental e na
prevenção de problemas relacionados ao estresse ocupacional.

  3.2.4.Em resumo, a participação neste curso contribuirá significativamente para a saúde mental dos
servidores, o fortalecimento das políticas de QVT e a melhoria do ambiente de trabalho, o que, em última
instância, impacta positivamente os resultados organizacionais.

Público alvo:3.3 

 Servidora vinculada à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas.3.3.1

Objetivo:3.4 

Desenvolver estratégias para reduzir o estresse no ambiente de trabalho, promovendo uma cultura organizacional
mais saudável e produtiva
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Metodologia: Aulas teóricas e práticas, discussão de temas, situações práticas do dia-a-dia, apresentação da3.4.1.
legislação e julgados atuais.

Conteúdo Programático:3.5 

Visão geral do stress (Ana Maria Rossi, PhD);

As novas tecnologias e a saúde dos trabalhadores: os novos dilemas da saúde e segurança no trabalho;

Saúde mental dos trabalhadores: o que as empresas podem fazer; 

Stress e resiliência no mundo pós-pandemia; 

Entendendo o stress e a resiliência;

Impacto da COVID na resiliência e na experiência do stress ocupacional;

Abordagens de “Pessoa Integral” para a resiliência;

Intervenções para reduzir o stress e melhorar a saúde mental; 

Como a escrita pode ser uma ferramenta poderosa na saúde mental; 

Exercício em grupo: apresentações e discussão das intervenções pelos grupos;

Avaliação individual do stress; 

Respiração diafragmática e técnicas de relaxamento; 

 Lidando com o stress;

 

 

 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

 A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de4.1.
diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em
conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, e com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de
2010.

. Os serviços prestados pela contratada deverão pautar-4.1.1
se  sempre  no  uso  racional  de  recursos  e  equipamentos,  de  forma  a  evitar  e  prevenir  o desperdício
de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim
de  atender  às  diretrizes  de  responsabilidade  ambiental  adotadas  pelo  contratante. Os materiais básicos
empregados pela contratada deverão atender a melhor relação entre custos e benefícios, considerando-se
os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto.

 Desta forma, a contratada procura atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental4.1.2.
na contratação de serviços estabelecidos pela IN SLTI/MPOG Nº 01 de 19 de janeiro de 2010 e pelo Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis.
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Subcontratação

 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.2.

Garantia

Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, contudo,4.3. 
isto não diminuirá a reponsabilidade do contratado, conforme art. 120 da mesma lei:

“Art.120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.”

Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Lei de Acesso a informação

 Conforme IN Seges/ME 81/2022, art. 10, não se verifica a necessidade de classificar este TR nos termos da Lei4.5.
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, uma vez que a presente contratação não trata de informações consideradas
imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado, previstas no art. 23 da Lei citada.

 O4.6.  modelo utilizado para a confecção deste artefato foi o "TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO¨,
elaborado pela  Divisão de  da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para processos de contratação de
baixo valor, cujo objeto é de baixa complexidade e sem obrigações futuras.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

 O Curso terá duração de 2 (dois) dias, entre os dias 13 de outubro a 14 de outubro de 2024 e será realizado de5.1.
forma presencial.

Data, Horário e Carga Horária Data:5.1.1. 

13 de outubro a 14 de outubro de 2024. Horário do curso:

1º dia das 8h30 às 18h15,

2º dia das 9h00 às 17h30

Carga horária: 16:00 (dezesseis) horas aulas

.5  Incluso:1.2.

 5.1.2.1. Certificação internacional pela International Stress Management - Association no Brasil (ISMA-BR) e
University of Texas San Antonio (UTSA), EUA;

5.1.2.2. Material didático;

5.1.3.Material de apoio;

5.1.3.1. Avaliação individual do nível de stress (Breve Inventário de Causas e Estratégias para Lidar com o Stress –
)Breve ICES

 A confirmação do curso, só será realizada mediante o recebimento da Nota de Empenho (original, ou e-mail)5.2. 
obedecendo ao prazo limite 10 dias antes do curso.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, a contratação será acompanhada e fiscalizada por6.1.1
servidor designado pela Contratante e seu substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

 A verificação da adequação execução do objeto deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste6.2.
Termo de Referência e na Proposta Comercial da Contratada (ANEXO II).

 O fiscal responsável pelo acompanhamento da contratação, após verificação da sua conformidade com o que6.3.
foi pactuado neste Termo de Referência, efetuará o “atesto” da Nota Fiscal/Fatura, instruirá o processo para
pagamento e o encaminhará à área responsável.

 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante6.4.
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada6.5. 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente.

6.6. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 6.6.1.
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 6.6.2
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

 Não produziu os resultados acordados;6.6.2.1.

 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 6.6.2.2.
exigida;

Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 6.6.2.3. 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Os pagamentos serão efetuados pela Contratante no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação6.7. 
da despesa.

A liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Nota6.7.1.   
Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e/ou os materiais empregados, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada[DRSF1] ;

Os pagamentos estarão condicionados à entrega dos materiais e/ou à adequada prestação do serviço, de6.8. 
acordo com as especificações técnicas constantes nas descrições dos itens deste Termo de Referência e na
proposta da Contratada;

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado6.9 
este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos materiais entregues e/ou
aos serviços efetivamente prestados;
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 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será6.10.
devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento
fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF ou às certidões negativas para verificar a6.11. 
manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

Quando do pagamento, serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável.6.12. 

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.6.13. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECED

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com7.1.
fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, alínea f, da Lei n.º 14.133/2021.

 Previamente à celebração do contrato (ou outro instrumento substitutivo), a Administração verificará o eventual7.2.
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União ( www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força7.3.
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor7.4. 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre7.5. 
outros.

 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.7.6.

 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF,7.7.
nos documentos por ele abrangidos.

 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,7.8.
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente7.9.
permitidos.

 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a7.10.
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.



UASG 170010 Termo de Referência 142/2024

9 de 15

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos7.11. 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:7.12

7.12.1 Habilitação Jurídica:

7.12.1.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.12.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

7.12.2.1  prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.12.2.2   prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

7.12.2.3  prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.12.2.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

7.12.2.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

7.12.2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.12.2.6.1   O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.12.2.7   prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.12.2.7.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma
da respectiva legislação de regência.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no8.1.
Orçamento Geral da União, conforme a seguir:

UG/GESTÃO:  170010/00001

Fonte de Recursos: 1032000000

Programa de Trabalho: 04.122.0032.2000.0001 – Administração da Unidade
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Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 204352

Plano Interno: EDUC

 Natureza de Despesa:  33903948 - SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO.

Informa-se que a presente contratação está alinhada ao Plano de Contratações Anual - PCA/2024, sob8.2. 
registro 170010-115/2024 e encontra-se prevista no Planejamento Geral de Contratação (PGC 2024) sob nº 355
/2024, na UASG 170010.

  A referida despesa tem em 2024 adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e8.3. 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme dispõe o art. 16 da Lei
Complementar n  101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).º

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 As infrações e sanções das quais estarão submetidas a Contratada são aquelas previstas nos artigos 155 e 1569.1.
da Lei nº 14.133, de 2021.

 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o9.2.
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, o licitante9.3.
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no presente instrumento.

10. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados10.1.
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo10.2.
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.10.3.

 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de10.4.
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com10.5. 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades10.6.
decorrentes da LGPD.

 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente10.7.
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado10.8. 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer10.9.
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a10.10. 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a10.11.
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,10.12.
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade10.13.
nacional.

11. DISPENSA DE ETP, MGR E ANÁLISE JURÍDICA

 O art. 20 da Instrução Normativa Seges/ME nº 5, de 2017, que foi recepcionada para a Nova Lei de Licitações11.1
e Contratos por meio da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 2022, dispensa a elaboração dos Estudos
Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de planejamento das contratações de baixo valor,
assim entendidas como aquelas que estão dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021, a saber:

IN 5/2017

"Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas
seguintes etapas:

I - Estudos Preliminares;

II - Gerenciamento de Riscos; e

III - Termo de Referência ou Projeto Básico.

§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o
cumprimento das etapas do Planejamento da Contratação, no que couber.

§ 2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I
e II do caput ficam dispensadas quando se tratar de:

a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II do art. 24
da Lei nº 8.666, de 1993; ou

b) contratações previstas nos incisos IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993."

IN 98/2022

"Art. 1º. Fica autorizada a aplicação da Instrução Normativa nº 5 de 26 de maio de 2017, que
dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime
de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional, no que couber, para a realização dos processos de licitação e de contratação
direta de serviços de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021."

 Desta forma, para fins de economia processual, optou-se por dispensar a elaboração de tais documentos.11.1.1.

Convém complementar que, com base na ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 69, de 13 de setembro de11.2 
2021, não é obrigatória a manifestação jurídica nesta contratação conforme a seguinte redação:
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"NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS DE
PEQUENO VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU II, E § 3º DA LEI Nº 14.133, DE
1º DE ABRIL DE 2021, SALVO SE HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO E ESTE NÃO FOR PADRONIZADO PELO ÓRGÃO DE
ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR
TENHA SUSCITADO DÚVIDA A RESPEITO DA LEGALIDADE DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO. APLICA-SE O MESMO ENTENDIMENTO ÀS CONTRATAÇÕES DIRETAS
FUNDADAS NO ART. 74, DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DESDE QUE SEUS VALORES NÃO
ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 75, DA LEI Nº
14.133, DE 2021.”

 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus12.1.
anexos;

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;12.2.

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para12.3. 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;12.4

. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e12.5
condições estabelecidos no presente Contrato;

 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;12.6.

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis12.7. 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente12.8.
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir, admitida a12.9.
prorrogação motivada por igual período.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de12.10. 
descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,12.11. 
§2º, da Lei nº 14.133/21.

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,12.12.
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como13.1. 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);13.2. 
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Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das13.3. 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado13.4.
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer13.5.
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por13.6. 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a13.7. 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de13.8.
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou13.9. 
acidente que se verifique no local dos serviços.

 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes13.10.
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo13.11. 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à13.12.
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as13.13.
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos13.14. 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz13.15. 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as13.16. 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa13.17. 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com13.18. 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
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Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;13.19. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,13.20. 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de13.21.
segurança do Contratante.

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor total para a contratação pretendida, considerado o preço individual de R$ 2.990,00 (dois mil,14.1. 
novecentos   e noventa reais)  conforme proposta encaminhada pela  ISMA BR International Stress Management
Association, CNPJ  nº  CNPJ, 03.915.909/0001-68.

 Para fins de comparação, foi demonstrado, por meio de Relatório da Pesquisa de Preços, apêndice14.1.1.
deste documento,  que os valores cobrados na proposta estão compatíveis com aqueles praticados no
mercado, assim como foram observados os procedimentos administrativos previstos no art. 5º da Instrução

, que norteiam a realização de pesquisa de preços.Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021

. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da14.1.2
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 A  servidora  que  participará  do  curso  se  comprometeu,  por  meio  do  Termo  de Compromisso de que14.2.
trata o Item V do Art. 37 da Portaria RFB 128/2013, a frequentá-lo até a conclusão, firmando acordo com a RFB de
ressarcirem o valor da inscrição em caso de desistência injustificada, evasão ou reprovação por faltas ou abandono.

15. REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a15.1. 
apresentação das propostas.

 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão15.1.1.
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos15.1.2.
efeitos financeiros do último reajuste.

 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao15.1.3.
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado (s) o(s) índice(s) definitivo(s).

 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo15.1.4.
(s).

 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer15.1.5.
forma não possa (m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para15.1.6.
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

 O reajuste será realizado por apostilamento.15.1.7.
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16. PUBLICAÇÃO

  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas16.1.
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados em16.2. 
10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MONICA AQUINO DE OLIVEIRA
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 02/10/2024 às 10:18:38.

 

 

 

 

 

 

MARCELO NASCIMENTO ARAUJO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 02/10/2024 às 12:00:30.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

	Termo de Referência 142/2024
	Informações Básicas
	Outras informações

	1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
	2.3. Da seleção do prestador do serviço

	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	3.2. Diferenciais:
	3.4 Objetivo:
	3.5 Conteúdo Programático:

	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	Sustentabilidade
	Subcontratação
	Garantia
	Vistoria
	Lei de Acesso a informação

	5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECED
	8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	10. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
	11. DISPENSA DE ETP, MGR E ANÁLISE JURÍDICA
	12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
	14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	15. REAJUSTE
	16. PUBLICAÇÃO
	17. Responsáveis


